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PODER EXECUTIVO 

 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 
Na publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de General 
Câmara - DOEGC, de 05 de julho de 2019, edição n° 008, página 2, 
Seção I – Poder Executivo, referente à Lei n° 2178/2019, de 04 de julho 
de 2019, 

 
Onde se lê:  

I - Subsídio Integral em projetos inovadores ou agregadores de renda e 
geradores de novos empregos, que tratam de investimento em qualquer 
um dos Projetos descritos no Art.1º mediante a apresentação de projeto 
técnico composto de memorial descritivo, cronograma de execução da 
obra e orçamento global, além de licenciamento ambiental emitido pelo 
órgão responsável. 
 
 

Leia-se:  
Parágrafo Único - Subsídio Integral em projetos inovadores ou 
agregadores de renda e geradores de novos empregos, que tratam de 
investimento em qualquer um dos Projetos descritos no Art.1º mediante 
a apresentação de projeto técnico composto de memorial descritivo, 
cronograma de execução da obra e orçamento global, além de 
licenciamento ambiental emitido pelo órgão responsável. 
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